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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
ADAILTON CÉSAR MENOSSI, 
Prefeito Municipal de Anhumas, no uso 
se suas atribuições legais e, após a 
verificação da conformidade do 
processo licitatório, Pregão 
Presencial nº 45/2022, e de acordo 
com a legislação vigente e os 
interesses do Executivo Municipal, 
HOMOLOGA-O em favor das 
empresas: 

 
ESPERIA DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA EPP, o Item: 03 – 
COXINHA DA ASA pelo valor 
unitário de R$ 10,95 (dez reais e 
noventa e cinco centavos), 
totalizando o montante de R$ 
38.325,00 (trinta e oito mil trezentos 
e vinte e cinco reais); 
 
VITORIA COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA ME, o Item: 01 – 
FILÉ DE PEITO pelo valor unitário 
de R$ 17,10 (dezessete reais e dez 
centavos), totalizando o montante 
de R$ 42.750,00 (quarenta e dois mil 
setecentos e cinquenta reais); 
 
MERCADO MODELO TACIBA EIRELI 
EPP, o Item: 02 – COXA E 
SOBRECOXA pelo valor unitário de 
R$ 8,70 (oito reais e setenta 
centavos), totalizando o montante 
de R$ 21.750,00 (vinte e um mil 
setecentos e cinquenta reais), para 
que surta os efeitos desejados. 
 
 
Notifique os interessados para as 
providências necessárias à realização 
das despesas e a consecução do 
objeto, bem como  a assinatura do 
instrumento contratual, sob pena de 

não fazendo no prazo de 05 (cinco) 
dias convocar o segundo lugar. 
     
 
Prefeitura Municipal, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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